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CÂMARA  MUNICIPAL DE  BOA VISTA

GABINETE  DA VEREADORA ALINE REZENDE

INDICAÇÃON°JZ3F/2019

Excelentíssimo Senhor

MAURICÉLIO FERNANDES DE MEL0

Presidente Da Câmara Municipal de Boa Vista

A  Vereadora  que  esta  subscreve  com  amparo  no  Art.   122  do  Regimento  lnterno  desta  Casa

Legislativa,  SOLICITA que seja encaminhada a Prefeita Municipal, junto à Secretaria de Obras e

Urbanismo, a seguinte indicação:

QUE     SEJA     FEIT0     0     RECAPEAMENT0     ASFALTIC0     E     CALÇAMENTO,
SINALIZAÇÃ0. DA RUA PROF.MARIA DO CARMO LIMA CARVALHO, NO BAIRRO Dr:

SILVIO B0TELHO
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c3o  Através  do  Oi.icio
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JUSTIFICATIVA

Ao visitarmos a rua, os moradores reclainaram sobre os buacos da rua e essa situação está muito

desconfortável para todos que ali vivem.

Moradores relatam, que seus veículos ficam grande danificados, devido as, mas condições da rua.

Sendo assim é necessário que se faça o recapeamento asfaltada o mais rápido possível, para dá um pouco

mais de qualidade de vida, para os moradores.

Por conta de a rua não possuir calçamento, a população que ali transitam estão conendo muito

perigo,  pois  os  veículos  que  circulam  pela  via,  sempre  estão  em  altas  velocidades,  e  os  moradores

acabam ficando muito vulneráveis a acidentes.

Fomos ao local e constatamos a total falta de infraestrutura, visto que não a infraestrutua correta

pai.a a rua.

Por tais motivos solicita-se que seja feito o recapeamento asfáltica e calçamento, e isso deve ser

feito o mais breve possível, para assim, dar mais qualidade de vida para a população, que não pode viver

correndo riscos.

Diante do exposto, solicito encarecidamente do Órgão competente, a Prefeitua Muicipal de Boa

Vista RR, a iniciativa imediata e urgente para a solução deste problema.

Gabinete da Vereadora, Boa Vista/RR de 06 de agosto de 2019.
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